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     LEI Nº 794/97 

 

 

 

    Cria a Secretaria Municipal de cultura e dá outras 

providências. 

 

 

 

   A Câmara Municipal de Lajinha, por seus representantes aprovou 

a seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1º - Fica criada a Secretaria Municipal de Cultura que fará o atendimento dos 

direitos da Cultura, no âmbito municipal, através de: 

 

 I – políticas de estimulo do desenvolvimento da ciência, das artes, das letras e da 

cultura em geral, observado o disposto na Constituição Federal; 

 II – políticas e programas de acesso às fontes da cultura municipal, apoio e 

incentivo a valorização das manifestações das culturas populares. 

 

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

    Gabinete da Câmara Municipal de Lajinha,  estado de 

Minas Gerais,  aos 

    dezesseis dias do mês de abril do ano de mil novecentos e 

noventa e sete 

    (16/04/1997) 

 

 

 

 

 

      Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

                      Presidente da Câmara 
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